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Ofício Conjunto nº 038/2011 - CA-DAV/CAPES 

Brasília, 13 de outubro de 2011 

 

Assunto: Convite para Reunião de Coordenadores de Pós-Graduação da Área de Ciências 

Biológicas II 

 

Caro(a) Coordenador(a) de Programa, 

 

Ao cumprimentá-lo(a), gostaríamos de convidar-lhe a participar da Reunião de 

Coordenadores de Pós-Graduação da Área de Ciências Biológicas II, que ocorrerá nos dias 7 

a 9 de dezembro de 2011, das 8:00 às 18:00 h, na sede da CAPES em Brasília.  

 

Para este seminário, além dos Coordenadores de Programas de Pós-Graduação, estamos 

facultando a participação de  mais um Professor Orientador,  de cada um dos programas da área.  

 

A reunião terá como programação, sujeita a ter, eventualmente, outros pontos agregados:  

 

Dia 07/12 

1. 8:00 às 9:00 - Apresentação do coordenador da Área 

2. 9:00 as 9:30 - Manifestação do Diretor de Avaliação da CAPES e do Coordenador de 

Área  

3. 9:30 às 12:00 e 14 às 18– Apresentações dos dados dos programas pelos coordenadores 

(conforme modelo enviado) 

 

Dia 08/12  

1. 9:30 às 12:00 e 14 às 18– Apresentações dos dados dos programas pelos coordenadores 

(conforme modelo enviado) 

 



Ministério da Educação 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

Diretoria de Avaliação 
Email: 08.bio2@capes.gov.br 

. 

 

Dia 09/12 

2. 8:00 - 12:00 - Apresentações dos dados dos programas pelos coordenadores (conforme 

modelo enviado) 

3. 14:00 as 18:00 - Discussão sobre o futuro da área e novos rumos dos programas.   

 
 
Atenciosamente, 
 
 

  

 
 

Profa. Leda Quercia Vieira 
Coordenador – Ciências Biológicas II Prof. Lívio Amaral 

08.bio2@capes.gov.br Diretor de Avaliação 
  

 

 
P.S. As despesas de viagem, estadia, deslocamento e alimentação deverão ser cobertas pelos respectivos Programas 

de Pós-Graduação. A Diretoria de Avaliação não tem como financiar qualquer destes itens, mesmo a título de 

complementação ou contrapartida.  
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